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LEI NQ 830 , da 29 da outubro de 1 952. 

Cri .. UIIUl F8.Culd~, de Direi to e 
UIIUl de Odonto10gi .. e Farme.ci .. , _ Cid,! 
de de Campo Gr~e. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE IllA.TO GROSSO 1 , 
FAÇO s .. ber que a Assemb1eia Legislativa do Estado 

sanciono a seguinte 1eil . 

Artigo 1Q - Fi9am criadas UIIUl Faculd~e de Direito 
e UIIUl de !ldeonto12gia e Farme.cia, _.cidade de Campo Gr~e, que 
funcionarao de acordo com a 1egis1açao federal vigente. 

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a f A 
zer a competente,regulamentação da presente lei e ~otar as pro 
vidências necessarias, para a instalação e funcionamento das Fi 
culdades ora cri~as. 

, 
, ~tigo 3Q - Para faze~ face as despesas decorrentes 

desta lei, sera consign~a verba propria no orçamento para 1 953. 

• Artigo 4Q - Esta lei en~rará em vig9r _ data 
sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em colltrario. 

palácio 'lencastro, em Cuia9á, 29 de outubro 
1 952, 131Q da Independencia e 64Q da Repub1ica. 
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